PREFEITURA DOMUNICIPIO DE CAMBIRA- ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N°0Da/2026
DATA: 09/03/2026

SOMULA: Cria a Coordenadoria Municipal de Protegéo e Defesa Civil -
COORPDEL, institui o Sistema Municipal de Protegéo e Defesa Civil -
SIMPDEC e o Conselho Municipal de Protecao e Defesa Civil - COMPDEC

e d4 outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA, ESTADD DO PARANA, APROVOU.E Eil, ANA LOCIA DE DLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEL:

CAP[TULD |

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 12 Fica criada a Coordenadoria Municipal de Protego e Defesa Civil - COORPIEC, drgdo central do
Sistema Municipal de Protegéo e Defesa Civil - SIMPDEC, vinculada a estrutura administrativa do Poder
Executivo Municipal, com a finalidade de coordenar as agies de protegéo e defesa civil no mbito do Municipio
de Cambira.

Paragrafo dnico. A EﬂﬂRPDEEqntegraré o Sistema Nacional de Protecéo e Defesa Civil - SINPDEC, instituido
pela Lei Federal n2 12,608, de 10 de abril de 2012, e o S%stema Estadual de Protegéo e Defesa Civil do Parand -
SEPDEC/PR, instituido pela Lei Estadual n® 18.513, de 23 de julho de 2015.

Art. 22 Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

| - Protegéo e Defesa Civil: conjunto de acées de prevengéo, de preparagéo, de resposta e de recuperagéo
destinado a evitar ou a reduzir os riscos de acidentes ou desastres, a minimizar seus impactos
socioeconfmicos e a recuperar as dreas afetadas;

|| - Desastre: resultado de evento adverso, natural, tecnoldgico ou causado pelo homem, sobre cenério

vulnerével, causando dano ou prejuizo que implique em comprometimento de toda ou de parte da sociedade,
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prejudicando seriamente o funcionamento de uma comunidade ou de uma sociedade envolvendo perdas e

impactos humanos, materiais, econfmicos ou ambientais de grande extenséo, que excedem a capacidade da

comunidade ou da sociedade afetada de arcar com seus praprios recursos;

Il - Situago de Emergeéncia: situagio anormal, provocada por desastre, causando danos e prejuizos que

impliqguem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do Poder Pdblico do ente atingido;

IV - Estado de Calamidade Pablica: situagio anormal, provocada por desastre, causando danos e prejuizos,
que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do Poder Piblico do ente atingido;

V - Prevengéo: acies de planejamentn, de ordenamento territorial e de investimento destinadas a reduzir a

vulnerabilidade dos ecossistemas e das populagdes e a evitar a ocorréncia de acidentes oi'de desastres ou 3

minimizar sua intensidade, por meio da identificagio, do mapeamento e do monitoramento de riscos e da

capacitagéo da sociedade em atividades de protegéo e defesa civil;

VI - Preparagéo: aciies destinadas a preparar os drgdos do Sistema Municipal, a comunidade e o setor

privado, incluidas, entre outras agies, a capacitagdo, o monitoramento e a implantagdo de sistemas de alerta

e da infraestrutura necessaria para garantir resposta adequada aos acidentes ou desastres e para minimizar

danos & prejuizos; AT ‘

VIl - Resposta: agfes imediatas destinadas a socorrer a populagao atingida, incluinda @ busca e salvamenta,

os primeiros socorros, 0 atendimento pré-hospitalar e o atendimento médico e cirdrgico de urgéncia, bem

como o restabelecimento de servigos essenciais; :

VIIl - Recuperag8o: agfes de curto, médio e longo prazo, destinadas 3 normalizagéo social, ao retorno da

rotina da comunidade e & reconstrugéo das éreas afetadas pelo desastre; !:
X - Risco: probabilidade de ocorréncia de um evento danoso, combinada com a magnitude de suas
consequéncias; 'v
X - Vulnerabilidade: grau de suscetibilidade ou de fragilidade de uma populagé, sistema ou comunidade a
eventos adversos, determinado por fatores fisicos, sociais, econémicos e ambientais; :

X| - Area de Risco: érea passivel de ser atingida por fenomenos ou processos naturais, tecnoldgicos ou

induzidos pelo homem que causem efeito adversa.

CAPTULO NI
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DA POLITICA MUNICIPAL DE PROTEGAD E DEFESA CIVIL

Art. 3% A Politica Municipal de Protegao e Defesa Civil tem por objetivo promover o desenvalvimento de uma
cultura de prevencéo de desastres, estimular o ordenamento da ocupacéo do solo urbano e rural e promover

agies integradas para redugéo de riscos e desastres no territério do Municipio de Cambira.

Art. 4° Sao diretrizes da Politica Municipal de Protegéo e Defesa Civil:

| - atuagéo articulada entre a Unifo, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios para redugéo de desastres
e apoio s comunidades atingidas;

|| - abordagem sistémica das agfies de prevengéo, mitigagéo, preparagéo, resposta e reeuperagio;-
IIl - prioridade as agfies preventivas relacionadas & minimizacéo de desastres; :
IV - adogao da bacia hidrogréfica como unidade de anélise das agaes de prevengdo de desastres relacionados
a corpos d'dgua;

V - planejamento com base em pesquisas e estudos sobre dreas de risco e incidéncia de desastres no
territdrio municipal;

V| - participagan da sociedade civil nas decisies e agiies de protecéo e defesa civil;

VIl - integrago das politicas de ordenamento territorial, desenvolvimento urbano, Saiide, meio ambiente,

mudangas climaticas, gestén de recursos hidricos e protegéo e defesa civil

Art. 52 Séo objetivos da Politica Municipal de Protecéo ‘e Defesa Civil:

| - reduzir os riscos de desastres;

|| - prestar socorro e assisténcia s populages atingidas por desastres;
Il - recuperar as &reas afetadas por desastres;

IV - incorporar a redugéo do risco de desastre e as agdes de protego e defesa civil entre os elementos da
gestéo territorial e do planejamento das politicas setoriais; :
V - promover a continuidade das agdes de protecéo e defesa civil;

VI - estimular o desenvolvimento de cidades resilientes e os processos sustentéveis de urbanizagéo;
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VIl - promover a identificagdo e avaliagio das ameagas, suscetibilidades e vulnyeraﬁilidades a desastres, de

modo a evitar ou reduzir sua ocorréncia;

VIl - monitorar os eventos meteoroldgicos, hidroldgicos, geoldgicos e outros potencialmente causadores de

desastres;

X - produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorréncia de desastres;

X - estimular o ordenamento da oeupagéo do solo urbano e rural, tendo em vista sua conservagio e a
protecén da vegetagdn nativa, dos recursos hidricos e da vida humana;

XI - combater a ocupaglio de &reas ambientalmente vulneraveis e de risco e promayer: a realocagéo da

populagéo residente nessas éreas;

XI| - estimular comportamentos de prevengéo capazes de evitar ou minimizar a ocorréncia de desastres;

XIII - estimular a reorganizago do setor produtivo e a reestruturagéo econémica das areas atingidas por

desastres;

XIV - estabelecer medidas preventivas de sequranga contra desastres em escolas e hospitais situados em

areas de risco; ' | 3
XV - oferecer capacitagdo de recursos humanos para as agies de protegéo e defesa civil;-+ -

XVI - fornecer dados e informagfies para o sistema nacional e estadual de informagdes e manitoramento de
desastres;

XVII - desenvalver cultura nacional de prevengéo de desastres, destinada ao desenvolvimento da consciéncia

nacional acerca dos riscos de desastre no Municipio.

S CAPITULD I

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PROTECAD E DEFESA CIVIL
Art. B2 Fica instituido o Sistema Municipal de Protegdo e Defesa Civil - SIMPDEC, com a finalidade de
promover a articulagio e a coordenagdo das agdes de protegdn e defesa civil em todo o territério do

Municipio.
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Art. 72 Integram o SIMPDEL:

| - a Coordenadoria Municipal de Protegéo e Defesa Civil - COORPDEC:

(|- o Conselho Municipal de Protegao e Defesa Civil - COMPDEL;

Il - os drgéos e entidades da administragéo pablica municipal que possuam competéncia ou participagdo nas
acies de protecéo e defesa civil;

IV - as entidades pdblicas e privadas de atuagéo significativa na area de protecéo e defesa civil, mediante
termo de adeséo ou convénio.

Paragrafo dnico. [ SIMPDEC atuara de forma integrada com o Sistema Nacional de Protecéo e Defesa Civil -
SINPDEC e com o Sistema Estadual de Protegao e Defesa Civil do Parang = SEPDEC/PR.

CAPITULD IV

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEGAD E DEFESA CIVIL

Secéo | - Da Estrutura e Competéncias

Art. 82 A Coordenadoria Municipal de Protecdo e Defesa Civil - COORPDEL tem as seguintes competencias:

| - coordenar as agfes do Sistema Municipal de Protecéo e Defesa Civil;

Il - articular-se com os drgéos municipais, estaduais e federais de protegéo e defesa civil;

IIl - identificar e mapear as &reas de risco de desastres no Municipio;

|V - elaborar e implementar o Plano Municipal de Protecéo e Defesa Civil;

V - elaborar Planos de Contingéncia para dreas de risco e para eventos sazonais;

VI - vistoriar edificagfies e areas de risco e promover, quando necessério, a intervengdo preventiva, o
abandono temporério de moradias e a evacuagdo da populagdo de areas de risco intensificado, em iminéncia
ou em situagéo de desastre;

VIl - realizar monitoramento em tempo real das areas classificadas como de risco alto e muito alto;

VIIl - produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorréncia de desastres no territdrio municipal;
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X - manter sistema de alerta e alarme para situagfes de risco de desastre, articulado com a Coordenadoria
Estadual da Defesa Civil do Parana - CEDEC/PR;

X - coordenar as agies de resposta aos desastres, incluindo a mobilizagéo de recursos humanos e materiais;
X| - prestar socorro e assisténcia as populagies atingidas por desastres;

~ Xl - prover abrigos temporérios e distribuir suprimentos em situagdes de desa‘syzeg

XIll - proceder a avaliagéo de danos e prejuizos das areas atingidas por desastr'e; e

XIV - decretar situacio de emergéncia e estado de calamidade piblica, submetendo os decretos a
homologagéo do Chefe da Poder Executive Municipal;

XV - elaborar diagndsticos sobre ameagas, vulnerabilidades e riscos no territorio municipal;

XVl - promover a educagéo para prevengéo de desastres, por meio de programas de capacitagéo de agentes
e de informacéo & populacéo; |

XVII - pramover exereicios simulados de preparagéo para desastres, com a participagéo da populagao;

XVIII - desenvolver agiies de conscientizagio e capacitagéo da populagéo para aﬁt;ﬁrutegﬁu;'
XIX - promover programas de capacitagio de recursos humanos em protecén e defesa civil:
XX - fomentar a implantagéo de Nicleos Comunitérios de Protegéo e Defesa Civil - NUPDEL; %

XX| - cadastrar voluntarios para atuag8o nas agies de protegéo e defesa civil;

XXII - manter banco de dados atualizado sobre 4reas de risco e ocorréncias de desastres;

XXIII - integrar informacdes ao Sistema Nacional e Estadual de Informagdes sobre Desastres; |

XXIV - solicitar recursos financeiros aos trgdos estaduais e federais para agfies.de prevengéo e resposta a
desastres; k.

XXV - prestar contas dos recursos recebidos para agfes de protegéo e defesa civil;

XXVI - articular-se com instituigiies de ensino e pesquisa para desenvolvimento de estudos e tecnologias
aplicadas & redugéo de riscos de desastres;

XXVII - promover e participar de campanhas e eventos relacionados 2 protegéo e defesa civil;

XXVIII - fiscalizar o cumprimento das normas municipais de prevengéo contra desastres;

XXIX - imtegrar comités e grupos de trabalho relacionados & redugéo de riscos de-desastres;

XXX - executar outras atividades correlatas  protegéo e defesa civil.
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Art. 32 A COORPDEC ter4 a sequinte estrutura organizacional basica:

| - Coordenador Municipal de Protegéo e Defesa Civil;

Il - Setor de Prevengdo e Preparagéo;

Il - Setor de Resposta e Recuperagéo;

IV - Setor Administrativo.

§ 19 A estrutura detalhada, as atribuiges especificas de cada setor e o nimero de servidores seréo definidos
por decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 22 A CODRPDEC podera contar com o apoio técnico e operacional de outros drgdos municipais, mediante
articulagéo do Coordenador.

§ 32 Em situagdes de emergéncia ou calamidade piiblica, todos os drgdos municipais deverdo colocar seus
recursos humanos e materiais & disposigdo da COORPDEC, conforme determinagéo do Chefe do Pader

Executivo Municipal.
Secéo |l - Do Coordenador Municipal de Protegéio e Defesa Civil

Art. 10. 0 Coordenador Municipal de Protecdo e Defesa Civil serd nomeado pelo Prefeito Municipal, dentre
servidores de carreira do Municipio ou militares estaduais cedidos ao Municipio, preferencialmente com
formagio ou experiéncia comprovada na drea de protegdo e defesa civil, gestdo de riscos ou areas
correlatas. ‘

§ 12 0 Coordenador Municipal de Protecéo e Defesa Civil ters status de Secretdrio Municipal para fins de
remuneragéo e representagéo institucional. ‘

§ 2% Em caso de impedimento tempordrio do Coordenador, suas fungfies serdo exercidas por substituto

designado pelo Prefeito Municipal.

Art. 1. Compete ao Coordenador Municipal de Protegéo e Defesa Civil:
| - representar a COORPDEC junto aos drgéos piblicos e privados;

Il - dirigir e coordenar as atividades da COORPDEC:;

Il - convocar e presidir reunides do Conselho Municipal de Protecéo e Defesa Civil;
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IV - mobilizar os drgéos integrantes do SIMPDEC em situagdes de desastre;

V - propor ao Prefeito Municipal a decretago de situagdo de emergéncia ou estado de calamidade piiblica;

VI - solicitar apoio dos drgéos estaduais e federais em situagies que extrapolem a capacidade de resposta
municipal;

VIl - autorizar a mobilizagéo e o emprego de recursos humanos & materiais em operagies de defesa civil;

VIII - firmar convénios, acordos e parcerias para execugdo das acies de protecéo e defesa civil;

IX - apresentar relatdrios periddicos das atividades da COORPDEC a Prefeita‘ Municipal e ao Conselho
Municipal de Protegéo e Defesa Civil; y

X - gerenciar o Fundo Municipal de Defesa Civil, quando instituido;

X| - propor a atualizagéo da legislagio municipal de protegéo e defesa civil:

XII - exercer outras atribuigdes que lhe forem delegadas pelo Prefeito Municipal.
CAPITULD V

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTECAD E DEFESA CIVIL

Art. 12. Fica instituido o Conselho Municipal de Protecdo e Defesa Civil - COMPDEC, 6rgdo colegiado de
cardter consultivo e deliberativo, com as seguintes competéncias:

| - propar diretrizes e aprovar o Plano Municipal de Protecéo e Defesa Civil;

Il - deliberar sobre @ Politica Municipal de Protegao e Defesa Civil:

lll - aprovar planas de conting@ncia e planos de aplicagéo de recursas;

IV - manifestar-se sobre a decretagéo de situago de emergéncia ou estado de calamidade pablica;
V - propor medidas para fortalecimento do Sistema Municipal de Protecéo e []Efésa Civil;

VI - promover estudos, debates e pesquisas sobre protegéo e defesa civil;

VI - incentivar a participagio comunitaria nas agies de prevengéo de desastres;

VIII - fiscalizar a execugéo das politicas de proteéo e defesa civil;

X - manifestar-se sobre convénios e parcerias relacionados a protegéo e defesa civil;

X - elaborar e aprovar seu regimento interno.
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Art. 13. 0 Conselho Municipal de Protegdo e Defesa Civil sera composto por |l (onze) membros titulares e
respectivos suplentes, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondugéo, sendo:

| - o Prefeito Municipal, que o presidira;

Il - o Coordenador Municipal de Protegdo e Defesa Civil, que exercerd a vice-presidéncia e a secretaria
executiva;

Il - um representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

IV - um representante da Secretaria Municipal de Saide;

V - um representante da Secretaria Municipal de Assisténcia Social;

VI - um representante da Secretaria Municipal de Educagéo;

VI - um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou 6rgéo equivalente;

VIl - um representante do Corpo de Bombeiros Militar do Parané;

IX - dois representantes da sociedade civil organizada, sendo preferencialmente-de associagdes de bairro ou
comunitérias de éreas de risco;

X - um representante do Poder Legislativo Municipal.

§ 12 (s membros do Conselho e seus suplentes sero indicados pelos respectivos drgdos ou entidades
representadas e nomeados por decreto do Prefeito Municipal.

§ 2% A participagdo no Conselho Municipal de Protecdo e Defesa Civil ndo seré remunerada, sendo
considerada serviga relevante prestado ao Municipio.

§ 3% [ Conselho reunir-se-4 ordinariamente a cada (3 (trés) meses e, extragrdinariamente, sempre que
convocado por seu Presidente ou pela maioria absoluta de seus membras. ‘

§ 4% [ quérum minimo para instalag@o das reunides do Conselho seré de maioria simples de seus membros, e
as deliberagdes serdo tomadas por maioria simples dos presentes.

§ 5% Em caso de decretagéo de situagdo de emergéncia ou estado de calamidade piblica, o Conselho sera
imediatamente convocado para reunido extraordinéria.

8 B2 [ Conselho poderé convidar especialistas, técnicos e representantes de outros drgdos para participar
de suas reunides, com direito a voz, mas sem direito a voto. e

8§ 79 [ regimento interno do Conselho serd elaborado por seus membros e aprovado em reunido ordinéria,

devendo ser homologado por decreto do Prefeito Municipal.
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CAPITULO VI

DO PLAND MUNICIPAL DE PROTECAD E DEFESA CIVIL

Art. 14. 0 Plano Municipal de Protegéo e Defesa Civil & o instrumento de planejamento das agdes de protegéo e
defesa civil no Municipio, devendo conter, no minima:

| - identificagdo e mapeamento das dreas de risco do Municipio;

Il - diagndstico das vulnerabilidades e ameagas existentes;

Il - diretrizes de ag&o governamental de protegén e defesa civil;

|V - programas e projetos de prevengao e mitigagéo de riscos;

V - protocolos de alerta e alarme para situagies de risco;

VI - procedimentos de resposta a emergéncias e desastres:;

VIl - agfies de preparagén e capacitagéo de agentes e da populagdo;

VIIl - estratégias de recuperagéo de éreas afetadas;

X - definigéo de responsabilidades e atribuigies dos drgdos do SIMPDEC;

X - previsdo de recursos humanos, materiais e financeiros necessérios;

XI - cronograma de implantagéo e execugéo das ages.

§ 12 0 Plano Municipal de Protecao e Defesa Civil devera ser elaborado pela COORPDEC, com participagéo dos
grgaos integrantes do SIMPDEC e da sociedade civil, no prazo de 12 (doze) meses contados da vigéncia desta
Lei.

§ 22 (] Plano sera submetido & apravagdo do Conselho Municipal de Protegéo e Defesa Civil e homologado por
decreto do Prefeito Municipal.

§ 32 0 Plano Municipal de Protegdo e Defesa Civil serd revisado anualmente e atualizado a cada 02 (dois)
anos, ou sempre que houver alteragies significativas no cendrio de riscos do Municipio.

8 4% [ Plano devera ser amplamente divulgado & populagéo e disponibilizado no portal eletranico oficial do

Municipio.

CAPITULD VI
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DOS NOCLEDS COMUNITARIDS DE PROTEGAD E DEFESA CIVIL

Art. 15. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover e apoiar a criagéo de Nicleos Comunitarios
de Protecéo e Defesa Civil - NUPDEC, nas comunidades, bairros e localidades do Municipio, especialmente nas
areas de risco.

Pardgrafo dnico. Os NUPDEC séo entidades civis de carater voluntario, sem fins luerativos, que atuaréo em

articulagao com a COMPDEC nas agfies de prevengao, preparagéo, resposta e recuperagéo de desastres.

Art. IB. Sao objetivos dos NUPDEC:

| - mobilizar e conscientizar a comunidade para as agdes de protegéo e defesa civil;

Il - auxiliar na identificagio e mapeamento de areas de risco;

Il - participar de programas de capacitagio em protecéo e defesa civil;

IV - divulgar informacdes sobre prevengéo de desastres na comunidade;

V - colaborar com as agiies de monitoramento de reas de risco;

VI - auxiliar nas agfies de resposta e assisténcia & populagéo em situagies de desastre;

VIl - participar de exercicios simulados de preparagéo para desastres.

Art. 17. A COORPDEC prestaré apoio técnico e material aos NUPDEC, promovera sua capacitagéo e coordenara
suas agies integradas ao SIMPDEL.

CAPTULD VI

DAS ACAES EM SITUACOES DE EMERGENCIA E CALAMIDADE POBLICA

Art. 18. Compete ao Prefeito Municipal decretar situagéo de emergéncia ou estado de calamidade pablica no
territorio do Municipio, mediante proposta fundamentada do Coordenador Municipal de Protegéo e Defesa
Civil, com manifestagéo do Conselho Municipal de Protegéo e Defesa Civil.

8§12 0 decreto de situagéo de emergéncia ou de estado de calamidade piblica conteré:

| - caracterizagio do desastre;

| - delimitagdo da érea afetada;
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IIl - declaragan de situagéo de anormalidade;

IV - decretagdo de situagio de emergéncia ou estado de calamidade piblica;

V - determinagéo de medidas a serem adotadas.

8 29 [ decreto deverd ser comunicado imediatamente ao Corpo de Bombeiros Militar, & Coordenadoria
Estaduat-da Defesa Civil do Parand - CEDEC/PR e & Secretaria Nacional de Protegdo e Defesa Civil, paraas |
providéncias cabiveis. '

§ 3% 0 reconhecimento federal ou estadual da situagdo de emergéncia ou do estado de calamidade piblica
dependerd de requerimento do Prefeito Municipal, acompanhado dos documentos exigidos pela legislagéo

especifica.

Art. 19. Decretada a situagdo de emergéncia ou o estado de calamidade pablica, o Poder Executivo Municipal
fica-autorizadoa: - P

| - mobilizar todos os recursos humanos e materiais da administragéo pablica municipal;

Il - requisitar bens e servigos de pessoas fisicas e juridicas, mediante posterior indenizagéo;

Il - realizar contratagies emergenciais, dispensadas as formalidades ordinarias, na forma da legislagao
vigente;

IV - realizar despesas emergenciais para atendimento 3 populagéo afetada;

V - estabelecer regime especial de trabalho para os servidores municipais;

Vi< sulicitar apoio de outros entes federados e de organizagies privadas.  ~wen

Paragrafo dnico. As medidas previstas neste artigo deverdo ser proporcionais 2 gravidade da situagdo e
limitadas ao periodo de vigéncia do decreto. s

Art. 20. Cessadas as causas que justificaram a decretagio de situagdo de emergéncia ou estado de

calamidade pdblica, o Prefeito Municipal publicard decreto de encerramento da situagéo de anormalidade.

CAPTULD IX

DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS
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Art. 21. A COOPDEC articular-se-4 com os drgdos de protecdo e defesa civil dos municipios vizinhos para

agfies conjuntas de prevengéo e resposta a desastres que possam afetar mais de um municipio.

Art. 22. [} Municipio poderé firmar convénios, contratos e acordos de cooperagdo com Grgéos piblicos e

entidades privadas, nacionais ou internacionais, para execucao de agfies de protecdo e defesa civil.

Art. 23. As escolas municipais deverdo incluir em seus curriculos conteddos relacionados 3 educagéo para
prevengio de desastres e protecdo e defesa civil, conforme diretrizes estabelecidas pela COORPDEC em

articulagdo com a Secretaria Municipal de Educagao.

Art. 24. 0 Municfpio promaverd, sempre que passivel, a capacitagio continuade dos servidores municipais =

que atuam na 4rea de protecéo e defesa civil.

Art. 25. A COORPDEC manterd cadastro atualizado de:

| - dreas de risco no territdrio municipal;

Il - populagéo residente em &reas de risco;

IIl - recursos humanos e materiais disponiveis para agies de defesa civil:

IV - voluntérios cadastrados para atuagéo em situagies de desastre; ok
V - entidades parceiras do SIMPDEC.

Art. 26. 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar o Fundo Municipal de Defesa Civil, por lei

especifica, para garantir recursos financeiros permanentes destinados as acfes de protegéo e defesa civil.

Art. 7. A estrutura administrativa da COORPDEC serd gradualmente implantada, de acordo com a

disponibilidade orgamentéria e financeira do Municipio.

Art. 28. [ Poder Executivo Municipal requlamentaré esta Lei no prazo de 30 (noventa) dias contados de sua

publicagéo.
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Art. 29. As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdio por conta de dotagiies orgamentérias

praprias, suplementadas se necessério.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Edificio da Prefeitura Municipal de Cambira aos 09 dias do més de margo de 2026.

ANA LOCIA DE OLIVEIRA

Prefeita Municipal
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